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PUBLICAÇÃO DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAGRADA FAMILIA, torna público, para fins de intimação e 
conhecimento, o resultado do Procedimento Licitatório do(a) Registro por Outro Órgão nº 2/2026, sendo julgada(s) 
como vencedora(s) a(s) seguinte(s) empresa(s), com seus respectivos itens:

Empresa: CORDIAL DISTRIBUIDORA DE AUTOMOVEIS LTDA - 11381

Item Quantidade Unid. Produto Valor Unit. Valor Total

1 1,00 UN VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO, TIPO PICK-UP, 
COM AS  
SEGUINTES CARACTERISTICAS TÉCNICAS 
MÍNIMAS: ZERO  
QUILÔMENTRO, NA COR BRANCA OU PRATA, 
ANO/MODELO  
2025/2026 OU SUPERIOR, 04 PORTAS, 
CAPACIDADE PARA  
05 OCUPANTES (INCLUINDO O MOTORISTA), 
MOTOR COM  
POTÊNCIA MÍNIMA DE 160 CV, TORQUE 
MÍNIMO DE 35,7  
KGFM E MÁXIMO DE 43.3 KGFM, MOTOR 
TURBO, MOVIDO  
DIESEL, CÂMBIO MANUAL OU AUTOMÁTICO 
DE NO MÍNIMO  
6 VELOCIDADES, COM CONTROLE DE TRAÇÃO 
E  
ESTABILIDADE, CONTROLE ELETRÔNICO QUE 
AUXILIA NAS  
ARRANCADAS DO VEÍCULO NA SUBIDA, 
TRAÇÃO 4X4,  
FREIOS ABS/EBD E OU DISCO VENTILADO E OU 
TAMBOR,  
DIREÇÃO ELÉTRICA OU HIDRÁULICA, AR 
CONDICIONADO,  
AIR BAG FRONTAL, SUSPENSÃO ELEVADA E DE 
ACORDO  
COM O MODELO OFERTADO, TRAVAS 
ELÉTRICAS NAS  
PORTAS E VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS E 
TRASEIROS,  
CAÇAMBA COM CAPACIDADE CARGA DE NO 
MÍNIMO 1.000  
KG, PROTEÇÃO DO MOTOR AOS MODELOS QUE 
SE  
APLICAR, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM 
CAPACIDADE  
IGUAL OU SUPERIOR A 50 LITROS, RODAS R16 
RADIAL.  
EQUIPADO COM ITENS DE SÉRIE E OPCIONAIS 
DE FÁBRICA  
E TODOS OS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 
EXIGIDOS  
PELOS ÓRGÃOS DE TRÂNSITO PARA O 

210.400,00000 210.400,00
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Item Quantidade Unid. Produto Valor Unit. Valor Total
MODELO.

Total dos Produtos 210.400,00

A partir da presente data, abre-se o prazo recursal de dois dias úteis, para eventual interposição de recursos 
acerca da presente decisão.

SAGRADA FAMILIA, 10 de Março de 2026

ELIANE VARGAS RONSANI
Presidente da Comissão


